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REQUERIMENTO Nº 776/2023

Maringá, 06 de junho de 2023.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
como a Administração Municipal está tratando a questão da remoção de veículos abandonados em vias
e logradouros públicos de Maringá, bem como se a Municipalidade está cumprindo os ditames da Lei n.
9.651/2013, que dispõe sobre a remoção de veículos abandonados em vias e logradouros públicos do
Município de Maringá e dá outras providências. Em caso negativo, decline os motivos, bem como se há
previsão para o cumprimento da lei em questão.

Ressalta-se que a medida tem por finalidade atender reivindicação da comunidade,
visando proporcionar a limpeza da cidade, tendo em vista que os veículos abandonados indevidamente
nas  vias  públicas  de  Maringá  têm gerado  acúmulo  de  lixo  e  entulho,  além de  ter  sido  verificado
crescimento de mato na carroceria desses veículos.

Atenciosamente, Vereador Cristian Maia Maninho.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristian Marcos Maia da Silva, Vereador, em
07/06/2023, às 08:05, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0299370 e o código CRC 5D9339E5.
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